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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
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ERRATA 

 
TERMO	DE	RATIFICAÇÃO	DE	DECISÃO	

 
Ratifico a decisão da Comissão Permanente de Licitação que NEGOU	PROVIMENTO ao 

Recurso Administrativo interposto pela empresa ONDE LÊ-SE JQ	 DE	 ANDRADE	

CONSTRUÇÕES	 E	 EMPREENDIMENTOS	 EIRELI, LEIA-SE E	 DE	 ANDRADE	 PAIM	

TRANSPORTES	 E	 SERVIÇOS	 DE	 EVENTOS	 EIRELI nos termos da fundamentação 

exposta acima, referente a Tomada de Preços nº 001/2020 que teve como objeto a 

contratação de empresa especializada para a conclusão da obra de construção de uma 

quadra poliesportiva, não coberta, no Distrito de São Simão,  do município de Coração de 

Maria – BA. 

 

Coração de Maria, 28 de setembro de 2020 

 

EDIMARIO	PAIM	DE	CERQUEIRA	

PREFEITO	

 

Praça Drº Araujo Pinho  | Centro | Coração de Maria-Ba
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